
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2007

(Do Senhor Vicentinho)

Dispõe sobre as relações de trabalho em atos de terceirização e na 
prestação  de  serviços  a  terceiros  no  setor  privado  e  nas  
sociedades de economia mista.

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. A presente Lei dispõe sobre as relações de trabalho em atos de terceirização e na 
prestação de serviços a terceiros no setor privado e nas sociedades de economia mista.

Art.  2º.  Para  fins  de  aplicação  desta  lei,  consideram-se  os  seguintes  conceitos  de 
terceirização, tomadora e prestadora de serviços:

I - terceirização é a transferência da execução de serviços de uma pessoa jurídica de 
direito  privado ou sociedade de economia mista para outra pessoa jurídica de direito 
privado;  

II - tomadora é a pessoa jurídica de direito privado ou sociedade de economia mista que 
contrata serviços de outra pessoa jurídica prestadora;

III - prestadora é a pessoa jurídica de direito privado que exerce atividade especializada e 
que,  assumindo  o  risco  da  atividade  econômica,  contrata,  assalaria  e  comanda  a 
prestação de serviços para uma tomadora.

Art. 3º. É proibida a terceirização da atividade-fim da empresa. 

§ 1º -  Entende-se por atividade fim, o conjunto de operações, diretas e indiretas que 
guardam  estreita  relação  com  a  finalidade  central  em  torno  da  qual  a  empresa  foi 
constituída, está estruturada e se organiza em termos de processo de trabalho e núcleo 
de negócios.
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§ 2º - Na atividade fim  da empresa não será permitida a contratação de pessoa jurídica, 
devendo  tais  atividades  serem  realizadas  somente  por  trabalhadores  diretamente 
contratados com vínculo de emprego.

Art. 4º A empresa que pretenda terceirizar serviços informará ao sindicato respectivo da 
sua categoria profissional, com no mínimo seis meses de antecedência, sobre os projetos 
de terceirização.

§ único. No ato de comunicação dos projetos, a empresa deverá fornecer ao sindicato da 
categoria profissional, dentre outras, as seguintes informações:

I – os motivos da terceirização;

II - os serviços que pretende terceirizar;

III – o número de trabalhadores diretos e indiretos envolvidos na terceirização;

IV – a redução de custos pretendida;

V – os locais de prestação dos serviços;  

VI – que prestadoras pretende contratar para executar os serviços,  exceto empresas de 
economia mista, por terem regulamentação própria.

Art. 5º No contrato de prestação de serviços firmado entre a tomadora e a prestadora 
deverá  constar  a  especificação  dos  serviços  a  serem  executados  e  seu  prazo  de 
duração.

Art. 6º A tomadora deverá exigir da prestadora e manter sob sua guarda, para fins de 
controle e fiscalização, cópia dos seguintes documentos:

a) comprovação do Registro da prestadora na Junta Comercial;

b) comprovação do capital social integralizado da prestadora, suficiente para garantir a 
satisfação dos direitos e créditos trabalhistas, inclusive na rescisão;

c)  comprovação  de  entrega  da  Relação  Anual  de  Informações  Sociais  (RAIS)  pela 
prestadora;

d) Certidão Negativa de Débito Previdenciário (CND) pela prestadora;

e)  comprovação  da  propriedade  do  imóvel-sede  ou  recibo  referente  ao  último  mês, 
relativo ao contrato de locação da prestadora;

f)  inscrição  da  prestadora  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  da 
Secretaria da Receita Federal;
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g) comprovação pela prestadora de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) expedida pela Caixa Econômica Federal;

h)  certidão negativa de infrações trabalhistas pela prestadora,  expedida pelos órgãos 
locais do Ministério do Trabalho e Emprego;

i) acordo coletivo ou convenção coletiva.

Parágrafo Único: Os itens d, g e h deverão ser entregues mensalmente pela prestadora.

Art.  7º  -  Dependendo da natureza dos serviços contratados,  a sua prestação poderá 
desenvolver-se nas instalações físicas da tomadora ou em outro local, respeitadas, em 
quaisquer das hipóteses, as seguintes exigências:

I – não haverá distinção de salário, jornada, benefícios, ritmo de trabalho e condições de 
saúde  e  de  segurança  entre  os  empregados  da  tomadora  e  os  empregados  da 
prestadora que atuem nas instalações físicas da tomadora ou em outro local por ela 
determinado;

II – a tomadora será responsável em garantir aos empregados da prestadora, enquanto 
estes  estiverem  a  seu  serviço,  os  gastos  com o  deslocamento,  bem como,  com  as 
acomodações destinadas ao trabalhador terceirizado deslocado do lugar onde iniciou a 
prestação do serviço;  

III - é vedado à tomadora manter empregado em atividade diversa daquela para a qual foi 
contratado pela prestadora; 

IV - os empregados da prestadora não poderão ser subordinados ao comando disciplinar 
e diretivo da tomadora; 

V - a tomadora não poderá exigir a pessoalidade na prestação de serviços.

Art. 8º É proibida a contratação de prestadoras constituídas com a finalidade de fornecer 
mão-de-obra,  ressalvados  os  casos  de  trabalho  temporário,  serviços  de  vigilância  e 
asseio e conservação.

Art. 9º - A tomadora é solidariamente responsável, independentemente de culpa, pelas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras decorrentes do contrato de 
prestação de serviços, inclusive nos casos de falência da prestadora.

§ 1º.  A prestadora é obrigada a fornecer, mensalmente, à tomadora comprovação do 
pagamento dos salários, do recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
bem como cópia das respectivas guias  de recolhimento,  devendo tais  informações e 
documentos serem fornecidos pela prestadora ou tomadora aos sindicatos das categorias 
profissionais sempre que por eles solicitados.
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§ 2º. A tomadora assegurará o pagamento imediato de salários, 13º salário, férias com o 
terço constitucional e recolhimento de FGTS, sempre que a prestadora deixar de cumprir 
estas obrigações com seus trabalhadores.

Art. 10. Haverá vínculo empregatício entre a tomadora e os empregados da prestadora, 
sempre que presentes os elementos previstos no artigo 3º da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que caracterizam a relação de emprego - ressalvados os casos que exigem 
concurso público para a sua admissão, sem prejuízo do previsto no caput e § 1º  do 
artigo 9º.

Art. 11. Será assegurado aos sindicatos das categorias profissionais representarem os 
empregados administrativa e judicialmente, na qualidade de substituto processual, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art.  12.  Será  constituída  Comissão  formada  por  representantes  das  empresas 
prestadoras,  contratadas  e  sindicatos  de  trabalhadores   para  acompanhamento  dos 
contratos de prestação de serviços.

Art.  13.  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeita  os  infratores  (tomador  e 
prestador) ao pagamento de multa percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato  de  terceirização  em  favor  do  trabalhador  prejudicado,  se  movida  por  este 
Reclamação Trabalhista perante a Justiça do Trabalho.

§ 1º. No caso de reincidência o valor percentual da multa será de 15% (quinze por cento).

§ 2º. No caso de ações coletivas movidas pelo Ministério Público do Trabalho, entidades 
sindicais ou em caso auto de infração lavrado por Auditor Fiscal do Trabalho, a multa 
será  cobrada  por  trabalhador  prejudicado  e  revertida  ao  Fundo  de  Amparo  do 
Trabalhador.

Art. 14.  Os contratos de prestação de serviços em vigor na data da vigência desta Lei 
terão o prazo de noventa dias, a contar de sua publicação, para se adequar às exigências 
nela contidas, exceto a estabelecida no artigo 4º.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 

Este  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  a  definição  da  terceirização,  assegurando  a 
dignidade  no  trabalho.  Com  base  nas  experiências  vividas  pelos  trabalhadores  e 
dirigentes  sindicais,  é  que  a   Central  Única  dos  Trabalhadores  elaborou  algumas 
premissas que foram transformadas em proposições na forma deste Projeto de Lei.

No Brasil, não existe uma legislação específica que regule a terceirização. A Súmula 331 
do TST é hoje a principal referência jurídica no assunto. A referida Súmula estabelece 
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que a contratação de mão-de-obra por empresa interposta é ilegal, à exceção do trabalho 
temporário,  serviço  de  vigilância,  conservação/limpeza  e  os  serviços  especializados 
ligados à atividade-meio da tomadora.  Entretanto, cabe dizer que as decisões judiciais 
são contraditórias quanto à sua interpretação.

Nos últimos anos,  a  terceirização tem avançado das atividades de apoio para  áreas 
habitualmente relacionadas à atividade principal da empresa. 

A  suposta  redução  de  custos  tem  sido  acompanhada  muitas  vezes  de  diversos 
problemas  trabalhistas,  entre  os  quais:  redução  de  postos  de  trabalho;  redução  de 
remuneração e benefícios, incremento de jornadas; insalubridade; aumento de acidentes 
de trabalho;  redução fraudulenta de custos,  com a subordinação direta e  pessoal  do 
empregado terceirizado à empresa contratante; ausência de responsabilidade subsidiária 
e solidária da empresa contratante, entre outros. 

Tais premissas nos levam a concluir pela importância do Projeto de Lei ora apresentado. 
É sabido que a terceirização ao invés de proporcionar um bem, tem causado, em alguns 
casos,  graves  problemas  no  aspecto  da  qualidade  e  sobretudo  nas  condições  de 
trabalho.

Nesse  sentido  é  que  nós  acreditamos  na  sensibilidade  e  na  responsabilidade  dos 
parlamentares para que se cumpra a missão social do trabalho. 

E essas são as razões pelas quais contamos com o apoio dos Ilustres Pares para a 
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em     de julho de 2007.

Deputado Vicentinho

PT-SP
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